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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA, IRRIGAÇÃO, PESCA E AQUICULTURA
SEAGRI

Salvador, 20 de março de 2018

Senhor Conselheiro,

Com cordiais cumprimentos, reportamo-nos á Notificação n° 000426/2018, que trata do
Processo TCE/009001/2018 - Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira da
SEAGRI, relativa ao periodo de 01/01 a 30/06/2017, sob a relatoria de V. Ex®, para fazer
algumas considerações acerca das questões suscitadas no Relatório de Auditoria, elaborado
pela 3® Coordenadoria de Controle Externo - Gerência 3®, item 5.1.2 Contrato n° 029/2014 -
"Celebração de Termo Aditivo 11 meses após o término da vigência do Contrato,
desobedecendo á legislação vigente".

De inicio, desejamos registrar que acolhemos em seu conjunto os pontos analisados pela
auditoria, mas solicitamos que sejam considerados os esclarecimentos a seguir que vêm
demonstrar que esta Coordenação de Contratos e Convênios não agiu com "negligência na
execução das atividades de gerenciamento, fiscalização e acompanhamento da execução do
referido Termo".

Como se sabe, o Contrato n° 029/2014, vinculado ao Contrato de Repasse n® 344.369-
12/2010/MDA/CAIXA, foi firmado em 17/12/2014, com prazo de vigência de 12 meses,
expirando em 16/12/2015, sem que houvesse a entrega dos bens (objeto contratual),

Embora não tenha sido este fato considerado significativo pela auditoria, julgamos importante
frisar os motivos da não execução do contrato no prazo estabelecido, bem como as
providências adotadas pela Coordenação de Contratos e Convênios para solução dos
entraves.

Com efeito, a Reforma Administrativa do Estado (Lei n® 13.204/2014) promoveu a
criação/alteração/extinção/fusão de alguns órgãos/unidades, na estrutura do Estado,
envolvendo alteração em instituições que executavam recursos de Convênios e Contratos de
Repasse oriundos do Orçamento Geral da União.

O Contrato de Repasse, ao qual se vinculou o Contrato n° 029/2014, foi um dos atingidos
pela Reforma Administrativa e, por isso, não fora contemplado na programação da LOA2015.
Para regularização, demandou-se uma série de medidas de ajuste, atrasando,
consequentemente, a realização do empenho/processo de pagamento e a emissão das
Autorizações de Fornecimento de Materiais/AFM's.

Todas essas providências levaram meses, retardando a etapa seguinte envolvendo a Caixa
Econômica Federal (encaminhamento das AFM's para liberação do valor á empresa,
juntamente com a documentação de licitação para aprovação do processo licitatório, vistoria
dos equipamentos e posterior desbloqueio dos recursos).
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gabriel Peregrino Martins
Servidor da GEPRO - Assinado em 22/03/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: IWNZUYNTIW


